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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A solicitação está fundamentada na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n. 9394/96)
referente a educação infantil, a creche é um direito da criança e um dever da Prefeitura, a quem cabe garantir o
atendimento a todos que dela necessitam. A SME pode entrar em contato com a responsável Natália Aparecida
Fagundes Araújo pelo telefone 99884-4598.

Solicita vaga em EMEI do b. Jardim América para criança com 05 meses de idade. O casal precisa trabalhar
para manter a família e necessita do apoio social da Prefeitura e Secretaria Municipal de Educação,disponibilizando
para seu filho, uma vaga no EMEI.
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GABINETE DO Ver. Pamela Volp

Sala das Sessões, 5 de junho de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ver. Pamela Volp

PROGRESSISTAS



Nome Quantidade

Ver. Pamela Volp 1
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